
PREFEITURA MUNIOPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL N° 299/99, de 16 de dezembro de 1999.

...•__ ..._._--~._~

promulgo a seguinte Lei:

Cria Funçio Gratificada parai
servidor estatutário, Lei Munici-
pal n° 182191, de 20 de dezem-
bro de 1991, que institui o Pia-
no de Classificação de Cargos e
Funções no Serviço Público
Municipal, e dá outras provi-
dências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação; revogadas
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As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de

c

Art. 1° É criada a Função Gratificada a seguir elencada, a qual passa
a integrar os anexos m do artigo 6° e V (4) do artigo 10 da Lei Municipal nO182/91, de 20 de de-
zembro de 1991,.que institui o Plano de Classificação de Cargos e Funções no Serviço Públi-
co Municipal:

Art. 2°
dotação orçamentária própria.

Art. 3°
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,
aos 16 (dezesseis) dias do mês de dezembro do ano de 1999.

c
~DOSSANroS

Prefeito Municipal

"Doe Sangue. Doe órgl1os. SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal rr 31198. de 19 de maio de 1998)


